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Assunto: Implantação de Unidades Sentinelas para Rotavírus no Estado de Alagoas. 

 

 

 

Nota Informativa SEVISA nº 07/2024 11 de Março de 2024 

 
Gerência de Vigilância e Controle de Doenças Transmissíveis – GVCDT.  

Área Técnica de Vigilância e Controle dos Agravos de Veiculação Hídrica e 
Alimentar. 

 

 
I. INTRODUÇÃO 

A doença causada por rotavírus, também conhecida como rotavirose, é uma gastroenterite 

aguda (inflamação do estômago e dos intestinos) compreendida entre as doenças diarreicas 

agudas (DDA), e varia de um quadro leve, com predominância de diarreia líquida e vômitos de 

duração limitada, a quadros graves, com desidratação grave e febre, podendo evoluir a óbito 

(Guia de Vigilância em Saúde 6º ed, 2023). As definições de caso suspeito, caso confirmado e 

caso descartado acessar o GUIA DE VIGILÂNCIA_2023_VOLUME_1.  

 

A estratégia de vigilância sentinela é propiciar a identificação dos tipos de vírus e como se dá 

a ampliação da contaminação geográfica da doença, com o objetivo de ser observatório ativo dos 

vírus circulantes, que estão causando doença diarreica aguda em crianças menores de 5 anos. 
 

II. OBJETIVOS DA VIGILÂNCIA NAS UNIDADES SENTINELAS  PARA ROTAVÍRUS 
 

 Identificar os genótipos de rotavírus prevalentes circulantes entre as crianças menores de 5 

anos atendidas em Unidades Sentinelas; 

 Monitorar o impacto da vacinação contra o rotavírus na doença, e alterações na 

epidemiologia e nas cepas circulantes após a implementação da vacina contra o rotavírus; 

 Monitorar a carga de outros patógenos entéricos entre os menores de 5 anos atendidos em 

Unidades Sentinelas. 

 

 

III. CRITÉRIOS DE UNIDADES SENTINELAS PARA ROTAVÍRUS 
 

 Unidade de Saúde com leitos de internação e/ou observação de pediatria; 

 As Unidades Sentinelas devem atender um mínimo de 100 crianças menores de 5 anos 

com DDA por ano; 

  Núcleo Hospitalar de Epidemiologia (NHE) implantada (na ausência, deve ter Comissão 

de Controle de infecção Hospitalar – CCIH); 

  Capacidade para coleta e armazenamento de amostras de fezes para análises 

laboratoriais; 

 Envolvimento da direção e das áreas afins. 

 

 

 

https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/vigilancia/guia-de-vigilancia-em-saude-volume-1-6a-edicao/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/vigilancia/guia-de-vigilancia-em-saude-volume-1-6a-edicao/view
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CASO SUSPEITO 

Criança menor de 5 anos atendida em Unidade Sentinela, 
com doença diarreica aguda ou DDA sem sangue, 
independentemente do estado vacinal contra Rotavírus. 

SIM 

- Coletar exames específicos (fezes 
frescas in natura) antes do tratamento 
e/ou administração de antibióticos; 

- Enviar amostra ao LACEN com 
notificação e com ficha GAL;  

- NOTIFICAR na ficha individual de 
Rotavírus - SINAN_NET. 

NÃO 

Caso 
Descartado 

 

 

 

 

IV. NOTIFICAÇÃO  

Os casos de rotavírus de crianças menores de 5 anos são de notificação compulsória apenas 

em Unidades Sentinelas para rotavírus, conforme disposto na Portaria de Consolidação GM/MS 

n.º 5, de 28 de setembro de 2017 (Anexo XLIII) (BRASIL, 2017b). 

As crianças que se enquadrem na definição de caso suspeito devem ser notificadas por meio 

da Ficha de Notificação Individual para Rotavírus e registrados no Sinan_Net em até sete dias. 
 

 

V. FLUXOGRAMA LABORATORIAL PARA UNIDADES SENTINELAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

VI. COLETA, ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE AMOSTRAS CLÍNICAS. 

A coleta da amostra de fezes deve ser realizada em todas às crianças menores de 5 anos que 

forem atendidas nas Unidades Sentinelas para rotavírus, que atendam à definição de caso. 

 
 Sobre a coleta e acondicionamento de AMOSTRAS CLÍNICAS 

 

Material necessário para coleta: 

Frasco coletor estéril, rígido, boca larga e tampa rosqueável que permita um fechamento 
hermético. 

 
Nota: Para este momento de implantação, 100% das amostras clínicas que atendam a definição de 
caso deverão ser enviadas ao LACEN. 

http://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Agravos/Rotavirus/ROTA_NET_v5.pdf
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1) A amostra coletada deve ser de forma in natura, sem a utilização de conservantes 

químicos. 

 Recolher preferencialmente, em torno de 5 a 10 ml: 

- A coleta da amostra de fezes para rotavírus deverá ser realizada no momento da 

admissão ou em até 24 horas de internação; 

- Antes de iniciar o tratamento com antibióticos. 

 Coletar em recipiente de boca larga (não utilizar substâncias químicas nem frascos 

inapropriados). 

 

Importante: 

 Evitar recolher amostras fecais contidas nas roupas do paciente, em superfícies ou no 

chão; 

 Cadastrá-lo no sistema Gerenciador de Ambiente Laboratorial - GAL e enviar via rede 

ao laboratório executor – Lacen/Al; 

 Identificar o recipiente de coleta, preferencialmente antes da realização da coleta; 

 Identificar o recipiente de coleta com nome do paciente, data e hora da coleta, 

número do GAL; 

 Na impossibilidade de acesso ao sistema GAL, preencher todos os campos da “ficha 

GAL” manualmente, com os dados de cada paciente, encaminhar cópia, e proceder 

com o cadastro no momento oportuno. 

 A Ficha do GAL está disponível em https://lacen.al.gov.br/gal/manuais/# 

2) Procedimentos após a coleta 

 Encaminhar a amostra ao Lacen/AL. 

Importante: 

 Amostra encaminhada sem rótulo (identificação) e/ou sem a ficha de notificação ou 

ficha GAL não poderá ser recebida para análise. 

 

3) Acondicionamento, transporte, processamento e conservação da amostra: 

 Após a coleta: 

 - As amostras in natura, acondicionada em frasco de boca larga, devem ser 

acondicionadas em geladeira, entre 4°C e 8°C; 

- Quando mantida sob refrigeração (4ª a 8° C) o material deve ser encaminhado ao 

Lacen/AL em no máximo 48 horas. 

- O material fecal deve ser encaminhado em caixa térmica para transporte de 

material biológico ou isopor, com gelo reciclável, a fim de manter a temperatura 

adequada; 

- É importante salientar que uma caixa de transporte de amostras refrigeradas deve 

ter um controle de temperatura, ou seja, deve possuir termômetro;  

- O envio do material em questão deve ser realizado em caixa separada das 

amostras de sangue e/ou outras amostras biológicas também obtidas, mesmo que 

estas sejam do mesmo paciente. 

https://lacen.al.gov.br/gal/manuais/
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4) Entrega e recebimento de amostras no LACEN 

 

 O Lacen/AL recebe amostras todos os dias da semana em sistema de plantão 24 horas. 

Importante: 

 Não serão aceitas amostras que não atendam aos requisitos relativos à identificação, 

acondicionamento, prazo, ou seja, amostras com não conformidades que possam interferir 

na qualidade dos resultados. 

 

Solicitamos ainda que, sendo necessários esclarecimentos adicionais, podem ser enviados 

e-mails para: gvcdt.sesaual@gamil.com, avetsesau.al@gmail.com, 

athidricaealimentaral@gmail.com e para informações adicionais a respeito de coleta, 

acondicionamento e transporte de amostras clínicas, contatar o Lacen nos seguintes 

números: 82 3315-2763 ou 3315-2737. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:gvcdt.sesaual@gamil.com
mailto:avetsesau.al@gmail.com
mailto:athidricaealimentaral@gmail.com
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ANEXOS 

1. FICHA DE NOTIFICAÇÃO PARA ROTAVÍRUS SINAN_NET 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 



Secretaria de Estado da Saúde – SESAU 
Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde – SEVISA 

Superintendência de Vigilância e Controle de Doenças – SUVCD 

  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Secretaria de Estado da Saúde – SESAU 
Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde – SEVISA 

Superintendência de Vigilância e Controle de Doenças – SUVCD 

  

 

 

 
 
 
 
 

2. FICHA DE REQUISIÇÃO DE EXAME - GAL 
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3. INSTRUCIONAL DE PREENCHIMENTO DA FICHA DE NOTIFICAÇÃO/INVESTIGAÇÃO 

DE ROTAVIRUS 
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